
STJ proÃbe uso de precatÃ³rio em atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria

A Primeira Turma do Superior Tribunal de JustiÃ§a, por unanimidade, acatou recurso da prefeitura de
Santo AndrÃ© contra decisÃ£o do Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o Paulo. A prefeitura deveria pagar
precatÃ³rio complementar no prazo de 90 dias. Com a decisÃ£o, nÃ£o precisa pagar a correÃ§Ã£o do
valor.

O relator, ministro Milton Luiz Pereira, citou decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal em AÃ§Ã£o
Direta de Inconstitucionalidade nÂ° 1.098-1.

Nesta decisÃ£o, a complementaÃ§Ã£o dos depÃ³sitos insuficientes deve referir-se a diferenÃ§as
resultantes de erros materiais, aritmÃ©ticos ou de inexatidÃµes dos cÃ¡lculos dos precatÃ³rios.

O entÃ£o presidente do TJ-SP, MÃ¡rcio Bonilha, determinou, em 1999, que a prefeitura
complementasse valores referentes a precatÃ³rio pago em aÃ§Ã£o de desapropriaÃ§Ã£o de terras.

O magistrado se baseou no inciso VII do artigo 337, do Regimento Interno do TJ-SP. Segundo este item,
compete ao presidente do TJ requisitar das entidades devedoras a complementaÃ§Ã£o de depÃ³sitos
insuficientes, no prazo de 90 dias.

A prefeitura de Santo AndrÃ© diz que a questÃ£o nÃ£o se enquadra nas hipÃ³teses citadas pelo STF
como passÃveis de complementaÃ§Ã£o sem previsÃ£o orÃ§amentÃ¡ria. O municÃpio alega que a
insuficiÃªncia dos depÃ³sitos foi motivada por falta de atualizaÃ§Ã£o ou divergÃªncia nos critÃ©rios
de atualizaÃ§Ã£o e nÃ£o por erros materiais ou aritmÃ©ticos.
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